
VITÓRIA, 09 de junho de 2026.
 

De: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 11456/2026 
Proposição: P.S. Moção n° 901/2026 
 
Autoria: Armando Fontoura
 
Ementa: Morep- O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições regimentais
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Vitória, Estado do Espírito Santo, manifesta
solene e veemente MOÇÃO DE REPÚDIO em face das declarações ultrajantes, covardes e
flagrantemente omissas proferidas pelo Vice-Presidente da República, Geraldo Alckmin. Em
manifestação pública que escancara a leniência e a subserviência ideológica que hoje
governam o país, o referido mandatário desdenhou da histórica, firme e soberana decisão
do governo dos Estados Unidos da América de classificar, de forma justa e tardia, as
facções criminosas brasileiras Primeiro Comando da Capital (PCC) e Comando Vermelho
(CV) como organizações terroristas. Ao minimizar o impacto global dessa medida e tentar
rebaixá-la à condição de mero "factoide", a cúpula do Executivo federal deixa claro de qual
lado da trincheira decidiu se posicionar, optando por blindar facções sanguinárias em vez de
apoiar os legítimos esforços de homens de bem que combatem o crime organizado na raiz. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Leitura - MOÇ  
 
Ação realizada: Proposição incluida  
 
Descrição: 
Incluído na Leitura do expediente na 051ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa da 20ª
Legislatura do dia 09/06/2026.
 
Segue para o Plenário para deferimento conforme a sessão. 
 
Em seguida encaminhe para o DIPROL.
 
 
Próxima Fase: Leitura do Expediente Moção (Sem Papel)
 
  
 

Mayara de Oliveira Nogueira 
Secretário Geral da Mesa Diretora 
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